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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.260 DE 21 DE AGOSTO DE 2024
"Institui data para a comemoração da Semana Municipal da Agricultura Familiar e do “Dia Municipal do Produtor Rural” no município de Araxá e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Ferreira Veras Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica instituída a Semana Municipal da Agricultura Familiar, a ser comemorada na última semana do mês de julho.

Art. 2º- Fica instituído o dia 28 de julho de cada ano, como o dia municipal do Produtor Rural: 

Art. 3º- A Semana Municipal da Agricultura Familiar tem como objetivos: 

I – Incentivar, apoiar e fortalecer o desenvolvimento da agricultura familiar e suas formas cooperativas e associativas de gestão, produção e comercialização; 

II – Criar políticas públicas para o fortalecimento da agricultura familiar; 

III - Criar espaços para os agricultores discutirem questões locais relacionadas com a agricultura familiar e seu desenvolvimento. 

Art. 4º- As comemorações alusivas à Semana Municipal da Agricultura Familiar de que trata esta Lei, passam a integrar o Calendário Oficial do Município. 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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